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; (SEMAP), ABERTURA EAi va EMPIÇARRAMENTO DO RAMAL QUE DÁ
— BsecReramo ACESSO A COMUNIDADE SÃO PEDRO DO

URUARI - REGIÃO DO LAGO GRANDE.

Senhor Presidente, SenhoraS e Senhores Vereadores,
A parlamentar que este subscreve, REQUER, após obedecer aos trâmites regimentais, depois de
apreciação e aprovação dos Ilustres membros do Soberano Plenário que a Mesa Diretora deste
Egrégio Poder Legislativo Municipal através do seu setor competente proceda com os devidos
encaminhamentos.

Justificativa:

A acessibilidade é um direito fundamental que garante dignidade e qualidade de vida à

população. No entanto, os moradores da Comunidade São Pedro do Uruari enfrentam
diariamente grandes dificuldades devido às péssimas condições do ramal que os conectam à
Rodovia Translago. A precariedade da via compromete não apenas a locomoção dos moradores,
mas também a comercialização dos produtos agrícolas, principal fonte de sustento da
comunidade.

Diante desse cenário, solicitamos ao Executivo Municipal, por meio da secretaria competente,a
abertura imediata e o empiçarramento do Ramal da Comunidade São Pedro do Uruari. Essa
intervenção é essencial para garantir segurança, trafegabilidade e desenvolvimento econômico

para a população da região do Lago Grande.

Ao atender a essa demanda, promoveremos a justiça social e fortaleceremos a agricultura
familiar, peça-chave para o crescimento sustentável do município. Por isso, contamos com o

apoio desta Casa Legislativa para a aprovação deste pleito e o atendimento célere por parte do
Poder Executivo.

Que desta Matéria Legislativa seja dado conhecimento ao Chefe do Executivo Municipal e

Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santarém, 14 de abril de 2025.
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